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OMEí' eminente correligio- 
nário Joaquim de Sales -- 
correligionário na acepg&o 

mais alta e tnais geral da pa- 
lavra, pois ambos somos par- 
lamentaristas convictos — o 
meu eminente correligionáno 
verberou como deturpação do 
regime vigente certos atos do 
Poder Legislativo, que impor- 
tam em moção de confiança so 
Poder Executivo; tal a recente 
inserção do discurso do sv. , 
Getúlio Vargas, dada a signifi- , 
cação que lhe atribuíram. 

Eu discordaria do diagnóstl-, 
co e capitularia o fato como. 
apreciável evolução política, se ' 
ao lado de moções de confian-1 

ça. se votassem ou pudessem' 
votar também o que estas im- 
plicam: moções de deseonflan-. 
ça. Se o Congresso pode mani-, 
festar ao presidenta ria Repu- 
blica o seu louvor, lògicarnente 
deve também poder manifestar-• 
lhe a sua censura. Mas a vei>' 
dade é que somente ante esta 
última hipótese se assanham-os . 
escrúpulos constitucionais e. em . 
nome ria firitliriarie ao regime,, 
se exclui desde logo qualquer 
tentativa em tal sentido. 

Assim, dobrada razão tem c' 
sr. Joaquim de Sales. Trata-' 
se de uma deturpação, ou, me-' 
lhor, de uma involuçâo rio sis- 
tema. Chegando a votar mo-, 
ções de confiança ou descon-1 
fiança, conforme o caso, er-, 
gucr-se-la o Legislativo em íaci 
do Executivo e seria um pro- 
gresso, embora êste continuasse, 
a «governar serenamente, sor-i 
rindo e fumando»; só se ma- 
nifestando. porém pare apro-, 
vsr, como tem aconlecido entre 
nós, mais se acentua a suo- 
missão do Poder Legislativo, 
característica do presidência!! -' 
mo iatino-amerioanb e istb só! 
pode ser um retrocesso. 

O remédio <e ainda aqui • 
concordo com o cronista), so- 
mente pode ser a relorm» 
parlamentarista presente já ao 
Congresso atual, como o foi ao 
passado. 


